
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 001/ 2000 – CIB/AM                                              

                                    O Presidente da COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO 
ESTADO DO AMAZONAS – CIB/AM, no uso de suas atribuições legais, e

                                  CONSIDERANDO as orientações constantes na Portaria do Ministério da 
Saúde nº 055, de 24 de fevereiro de 1999;

CONSIDERANDO que o Tratamento Fora de Domicilio - TFD, constitui-
se  um  recurso  de  assistência  à  saúde  aos  usuários  do  SUS  –  Am,  a  ser  utilizado  de  forma 
complementar  ou  excepcional  quando  esgotados  todos  os  meios  de  tratamentos  existentes  na 
localidade do domicilio e houver possibilidade de recuperação total ou parcial da saúde;

CONSIDERANDO que o TFD é um direito assegurado a todos os cidadãos, 
segundo os princípios doutrinados do SUS, previsto nas Leis de nº 0.080 e 8.142, e instrumentos 
normativos como a NOB/96 e outras normatizações especificas.

   
            
            RESOLVE:

                                  APROVAR AD REFERENDUM o Manual Estadual de Tratamento Fora 
do Domicilio – TFD.

                                     
                               Sala das Sessões da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Amazonas – CIB/AM, em Manaus, 11 de janeiro de 2000. 

FRANCISCO DEODATO GUIMARÃES
             Presidente da CIB/AM

                                     
              HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução Nº 001/2000 – CIB/AM, 

datada de 31 de janeiro de 2000, nos termos do Decreto de 12.08.99.

                          FRANCISCO DEODATO GUIMARÃES
                                   Secretário de Estado da Saúde
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